
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife, 10 de Junho de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.108

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 11 (Sexta-feira)
(Sem Alteração)

Para o dia 12 (Sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 13 (Domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 14 (Segunda-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO
         

1.1.0.Requerimento Despachado

OBJETO: RESERVA REMUNERADA 
 
1. CB PM Mat. 16715-0  AMARO MENDES FERREIRA FILHO,  requer passagem para a 

Reserva Remunerada, à pedido.
2. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, face o contido na alínea “a”, § 

2º, art. 89, da Lei nº 6.783/74.
3. A DGP-1, DGP-2 e 18º BPM, para conhecimento e providências;
4. PUBLIQUE-SE.(Nota nº 029/2010/DGP-9)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO
         

2.1.0.Frequencia - Comunicação
        
Comunicou a Srª IRACEMA MENEZES – Assessora da Casa Civil, através do Of. SCC/RH nº 

757/2009, de 23 de outubro de 2009, que o Sd  PM Mat.31075-1/ JEREMIAS DE LIMA CABRAL, teve 
freqüência normal no mês de setembro de 2009.(Nota nº 650/2009/DGP-6)

 
Comunicou a Srª IRACEMA MENEZES – Assessora da Casa Civil, através do Of. SCC/RH nº 

581/2009, de 17 de agosto de 2009, que o Sd  PM Mat.31075-1/ JEREMIAS DE LIMA CABRAL, teve 
freqüência normal no mês de junho de 2009.(Nota nº 207/2009/DGP-6)

 
Comunicou a Srª IRACEMA MENEZES – Assessora da Casa Civil, através do Of. SCC/RH nº 

581/2009, de 17 de agosto de 2009, que o Sd  PM Mat.31075-1/ JEREMIAS DE LIMA CABRAL, teve 
freqüência normal no mês de julho de 2009.(Nota nº 208/2009/DGP-6)

 
Comunicou a Srª CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de 

Desenvolvimento Social  e  Direitos Humanos,  através do Of.  SEDSDH nº 047/09 -  DICAD, de 19 de 
fevereiro  de  2009,  que  o  Sd   PM  Mat.  27807-6/  ERIVALDO  ROBERTO  COELHO  SOUZA,  teve 
freqüência normal no mês de janeiro de 2009.(Nota nº 221/2009/DGP-6)

 
Comunicou a Srª CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de 

Desenvolvimento Social  e  Direitos Humanos,  através do Of.  SEDSDH nº 047/09 -  DICAD, de 19 de 
fevereiro de 2009, que o Cb  PM Mat. 14123-2/ EDILSON RUFINO DA SILVA, teve freqüência normal 
no mês de janeiro   de 2009.(Nota nº 222/2009/DGP-6)

 
Comunicou a Srª CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de 

Desenvolvimento Social  e  Direitos Humanos,  através do Of.  SEDSDH nº 047/09 -  DICAD, de 19 de 
fevereiro de 2009,  que o Cb  PM Mat.  23829-1/ JOAQUIM MANOEL C. DE ARAUJO NETO, teve 
freqüência normal no mês de janeiro  de 2009.(Nota nº 222/2009/DGP-6)
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Comunicou a Srª IRACEMA MENEZES – Assessora da Casa Civil, através do Of. SCC/RH nº 
145/2009, de 20 de fevereiro de 2009, que o Sd  PM Mat.31075-1/ JEREMIAS DE LIMA CABRAL, teve 
freqüência normal no mês de janeiro de 2009.(Nota nº 179/2009/DGP-6)

 
2.2.0.Designação de Função

Designo, a contar de 19 de maio de 2010, para exercer a função de motorista da Viatura Eco 
Esort, Placa KIS 7565, para efeito de regularização, o Sd PM Mat 106879-2/  Laerte Galdino de Lima, 
CNH nº 04032589346, categoria “AB”, permanecendo com as vantagens previstas no Art. Nº 27, Inciso II, 
alínea  “b”,  da  Lei  nº  10.426/90  –  Lei  de  Remuneração  dos  Militares  de  Pernambuco.(Nota  nº 
406/2010/DGP-6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
         

1.1.0.De Sargento

1.1.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Coordenador da Guarda Patrimonial nº. 032, datado de 28 de setembro de 2009. 
Sindicante: 2º Ten. RRPM Mat. 100875-7 – José Francisco da Silva.
Sindicado: 1º Sgt RRPM Mat. 102.585-6 – Nivaldo Vieira de Melo. 
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

    
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 

descrita, instaurada com o objetivo de apurar fato contido na Comunicação prestada pelo sindicado, datada 
de 22 de setembro de 2009, que versa extravio de arma de fogo de sua propriedade.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  19 e 20, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime, nem transgressão disciplinar parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 21 de setembro de 2009, o 
sindicado estava no interior do ônibus da empresa Borborema, linha Curado II, em deslocamento pela BR 
101, ocasião em que 03 (três) elementos armados anunciaram um assalto durante o qual foi subtraída a 
bolsa do sindicado contendo além de outros pertencentes, uma arma de fogo, um revólver cal. 38, cuja 
marca e numeração não foram informadas pelo sindicado, e que também encontrava-se sem registro na 
PMPE. 

Desta forma, foi verificado o cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado 
quando deixou de observar e acatar a legislação em vigor no que se refere ao uso e porte de arma de fogo, 
deixando-a sem o devido registro. 

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2. Punir disciplinarmente o 1º Sgt RRPM Mat. 102.585-6 – Nivaldo Vieira de Melo;
3. Remeter cópias do Relatório, Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 

Coordenador da Guarda Patrimonial;
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4. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 
DGP-7;

5. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.1.2.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Coordenador da Guarda Patrimonial nº. 008, datado de 10 de fevereiro de 2010. 
Sindicante: Maj. RRPM Mat. 600658-2 - Israel Alves da Silva.
Sindicado: 1º Sgt RRPM Mat. 990.872-2/GP – Milton Francisco de Oliveira. 
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

     
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas os autos da Sindicância acima descrita, 

instaurada com o objetivo de apurar fato contido na Informação prestada pelo ST Mat. 102.425-6 – Manoel 
José Júlio do Nascimento, datado de 04 de fevereiro de 2010, que versa sobre fato envolvendo o sindicado.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  55 a 57, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime, mas sim transgressão disciplinar parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 26 de janeiro de 2010, por 
volta das 11h30, durante o horário de almoço dos Agentes de Segurança Prisional, o sindicado que estava 
de serviço no Presídio de Vitória de Santo Antão, solicitou ao detento Jussandro do Nascimento Santos, que 
trabalha na copa, um pouco mais de comida, mas no momento que sua solicitação foi cumprida este sem 
motivo que justificasse passou a agredir o detento com duas tapas na região do tórax.

Não obstante tal conduta, consta dos autos também que o sindicado costuma brincar muito não 
só com os  outros policiais,  mas  também com outros detentos,  dando liberdade inclusive para  que tais 
brincadeiras fossem revidadas por eles.

Assim, comprovada nos autos a agressão verifica-se que o sindicado portou-se em público de 
modo  inconveniente  faltando  com  os  preceitos  da  ética  e  da  moral,  configurando  desta  forma  o 
cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2. Punir Disciplinarmente o 1º Sgt RRPM Mat. 990.872-2/GP – Milton Francisco de Oliveira;
3. Remeter cópias do Relatório, Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 

Coordenador da Guarda Patrimonial;
4. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
5. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.1.3.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Coordenador da Guarda Patrimonial nº. 036, datado de 09 de novembro de 2009. 
Sindicante: 2º Ten. RRPM Mat. 102.249-0 – Severino Miguel da Silva.
Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 991.075-1 – José Gomes de Carvalho Filho. 
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

    
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 

descrita, instaurada com o objetivo de apurar fato contido na Comunicação prestada pelo sindicado, datada 
de 29 de outubro de 2009, que versa extravio de arma de fogo de sua propriedade.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  17, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou crime, 
nem transgressão disciplinar parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 26 de outubro de 2009, 
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quando o sindicado se encontrava de serviço na Escola Estadual André Vidal de Negreiros, situado no 
Município de Goiana-PE, por volta das 18h30, foi surpreendido por dois elementos em uma moto de cor 
preta e de placa não identificada, na ocasião trajando fardamento da referida escola, que entraram na área 
interna, de arma em punho, anunciaram um assalto roubando em seguida sua arma, uma pistola, cal. 380, 
marca taurus, modelo HC plus, número KRK85133, registrada na PMPE. 

Desta forma,  não foi verificada qualquer conduta que pudesse configurar  o cometimento de 
transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2. Remeter cópias do Relatório e desta decisão ao CSM / MB, ao Serviço de Fiscalização de 

Produtos  Controlados  (SFPC  /  7ª  RM),  à  Polícia  Federal  –  PE,  à  Corregedoria  Geral  da  SDS e  ao 
Coordenador da Guarda Patrimonial;

3. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 
DGP-7;

4. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.
        

1.1.4.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 23º BPM nº. 019, datado de 13 de agosto de 2009. 
Sindicante: 1º Ten. PM Mat. 960051-5 – Cícero Pereira Nunes. 
Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 16618-9 – Aldeci Sabino de Souza. 
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

     
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas os autos da Sindicância acima descrita, 

instaurada  com o  objetivo  de  apurar  fato  contido  no  Termo  de  Declaração  prestado  pelo  Sr.  Heleno 
Marques da Silva, datado de 11 de agosto de 2009, que versa sobre fato envolvendo o sindicado.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  43 a 46, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime, mas sim transgressão disciplinar parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 10 de agosto de 2009, por 
volta das 21h30, o sindicado compareceu ao trailler do Sr. Heleno Marques da Silva, localizado na esquina 
com as ruas Gustavo Fittipaldi e Cazuzinha Lopes, na Cidade de Afogados da Ingazeira –PE, e pediu três 
cachorros quentes, como não estava com dinheiro, jogou algumas chaves no piso do trailler como garantia, 
realizando o pagamento em seguida. Cerca de cinco minutos depois o sindicado enviou uma menina ao 
trailler a fim de perguntar se havia esquecido um aparelho celular no local, obtendo uma resposta negativa 
do Sr. Heleno. Ocorre que no dia seguinte, por volta das 05h30, o sindicado compareceu a residência do Sr. 
Heleno solicitando a devolução do aparelho celular, ocasião em que este lhe informou que não estava com 
o aparelho, quando então o sindicado disse que iria a Delegacia prestar uma queixa sobre o fato. 

Extrai-se dos autos que o sindicado não sabe exatamente  onde perdeu o celular,  no entanto 
constrangeu o Sr. Heleno, portando-se em público de modo inconveniente faltando com os preceitos da 
ética  e  da  moral,  configurando  desta  forma  o  cometimento  de  transgressão  disciplinar  por   parte  do 
sindicado 

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2. Punir Disciplinarmente o 3º Sgt RRPM Mat. 16618-9 – Aldeci Sabino de Souza;
3. Remeter cópias do Relatório, Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 

Comando do 23º BPM;
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4. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 
DGP-7;

5. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.
        

1.1.5.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 8º BPM nº. 019, datado de 10 de julho de 2009. 
Sindicante: 2º Ten. QOAPM Mat. 25882-2 – Vanilson Ferreira da Silva.
Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 16136-5 – Abel Correia de Melo. 
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

     
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 

descrita, instaurada com o objetivo de apurar fato contido no Ofício nº. 122/Sec. – 2ª CIPM, datada de 11 
de maio de 2009, que informa a prisão em flagrante delito do sindicado no dia 30 de abril de 2009.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls. 97 a 102, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância identificou crime 
de natureza comum, assim como transgressão disciplinar parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 30 de abril de 2009, por volta 
das 09h, o sindicado encontrava-se no Fórum da Comarca de Cabrobó-PE, a fim de participar de uma 
audiência.  Ocorre que antes do início dela,  o juiz de direito da Comarca,  Dr.  Marcus César Sarmento 
Gadelha,  solicitou  ao  policiamento  que  procedesse  uma  revista  nas  partes,  o  sindicado  e  o  Sgt  J. 
Nascimento.

Extrais-se dos autos que antes da revista o sindicado entregou ao magistrado um revólver, marca 
taurus, cal. 38, nº. 1646075º, e quando indagado por este acerca da autorização para o porte da referida 
arma, o sindicado mostrou a carteira de identidade e disse que o registro estava sendo providenciado.

Diante da resposta o juiz informou que ele seria encaminhado até a Delegacia de Polícia Civil, 
onde foi autuado em flagrante delito por porte ilegal de arma, incurso na Lei nº. 10.826/03 (Estatuto do 
Desarmamento) e posteriormente conduzido ao Centro de Reeducação da Polícia Militar de Pernambuco 
(CREED). 

Desta forma, foi verificado o cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado 
quando deixou de observar e acatar a legislação em vigor no que se refere ao uso e porte de arma de fogo, 
deixando-a sem o devido registro. 

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2. Punir disciplinarmente o 3º Sgt RRPM Mat. 16136-5 – Abel Correia de Melo;
3. Remeter cópias do Relatório, Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 

Comandante do 8º BPM;
4. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
5. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.2.0.De Cabo

1.2.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Coordenador Geral da GP, nº 038 de 18 de novembro de 2009.
Sindicante: Maj. RRPM / Mat. 101185 - 5/GP – DJALMA TAVARES CAVALCANTI.
Sindicado: Cb. RRPM / Mat. 102246 - 6/GP – EDSON CORREIA DA SILVA.
Fato a apurar: Extravio de arma de fogo de propriedade do Sindicado.
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Vêm à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas, para fins de análise e despacho, os autos 

da Sindicância instaurada por força da Portaria acima descrita,  requisitada mediante determinação do Sr. 
Cel. RRPM EFLEURY LIRA LEITE, com o objetivo de apurar as circunstâncias em que se deu o Furto de 
uma arma de fogo, 01 (uma) pistola Hc 58, marca Taurus, Cal. 380, nº klk36953, Registro/SIGMA nº 
534592 de propriedade do Sindicado.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus,  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls. 031 a 032, a cujos termos me reporto, que o sindicado não cometeu nenhum crime ou 
transgressão disciplinar, opinião corroborada pela autoridade instauradora, em solução ao presente processo 
administrativo.

Da análise acurada das peças encaminhadas chegou-se ao entendimento de que no dia 04 de 
novembro de 2009, às 19h40min, quando acabava de sair do Colégio Monte Líbano, onde fazia curso de 
informática, localizado a Rua Leandro Barreto, Bairro de Jardim São Paulo, ao entrar em seu veículo, que 
la  estava  estacionado,  foi  surpreendido  por  dois  elementos,  que  o  abordaram e anunciaram o  assalto, 
mandaram-no descer do veículo e os mesmos seguiram destino ignorado, sendo que dentro do veículo 
estavam vários pertences do Sindicado em questão, além de sua pistola devidamente especificada nas fls. 
05 desta Sindicância, conforme consta  queixa prestada pelo Sindicado na Delegacia de Polícia da 006ª 
Circunscrição – Cordeiro, onde foi gerado o Boletim de Ocorrência de nº 7383/2009.

Por  fim,  não  ficou  evidenciado  no  bojo  dos  autos  do  procedimento  administrativo  que  o 
sindicado teria responsabilidade do roubo de sua arma de fogo, haja vista a impossibilidade de se evitar o 
fato, não configurando com isso, o cometimento de crime militar ou transgressão disciplinar.

 Diante o exposto,  este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com a proposta de Solução do Coordenador Geral da Guarda Patrimônial/ GP;
2. Deixar de punir o Cb. RRPM / Mat. 102246 - 6/GP – EDSON CORREIA DA SILVA por não 

ter sido verificado o cometimento de transgressão disciplinar ou crime de natureza militar;
3. Remeter cópias do Relatório, da Proposta de Solução / GP e desta decisão ao CSM / MB, ao 

Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados (SFPC / 7ª RM), à Polícia Federal - PE, à Corregedoria 
Geral da SDS;

4. Remeter cópia desta decisão ao Coordenador Geral da Guarda Patrimonial;
5. Arquivar cópia dos autos na DGP-7;
          
6. Publicar esta decisão no Boletim Interno/ DGP.

____x____

                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
                                       

 
CO N F E R E: 

____________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA

 Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
“Agrada-se o Senhor dos que o temem, e dos que esperam na sua misericórdia.” (Salmo 147.11)


